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MOÇÃO DE APLAUSOS A SRA MARIA
TELMA  DE  MELLO  ALBUQUERQUE
MELLI
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Com base no que dispõe no artigo 142, inciso XIV do Regimento Interno desta Augusta Casa de Leis,
requeiro a Mesa Diretora com anuência do Soberano Plenário para que proceda ao devido registro nos
anais deste Legislativo e encaminhe a presente MOÇÃO DE APLAUSOS a Sra Maria Telma de Mello
Albuquerque Melli. 
  
A presente propositura é fruto do reconhecimento desta Casa Legislativa, a qual tem o objetivo de
parabenizar e valorizar a admirável atitude da gerente administrativa da empresa de consignados
Crédito Certo, que ao assistir um programa de televisão "retratando a fome em nossa capital", se
solidarizou com a história da catadora de materiais recicláveis Niniane de Souza que se encontrava
desempregada, tomando a atitude de indica-la para um cargo vago na empresa em que trabalha e em
sequência ocorrendo sua contratação. 
  
A  homenageada  é  casada,  mãe  de  dois  (02) filhos,  integrante  do  grupo  feminino  de
motociclistas chamado "Club Onças MT", realiza diversas ações sociais a comunidade mais carente
em nosso município com o seu grupo. Ressaltamos que suas atitudes sirvam de exemplo para as
futuras gerações, pois é uma mulher de coração nobre, excelente profissional, mãe e esposa dedicada. 
  
  
Pelo acima exposto, submetemos a apreciação do plenário na forma regimental, a presente Moção de
Aplausos a Sra Maria Telma de Mello Albuquerque Melli ”, por prestar um excelente serviço para
população  cuiabana,  contribuindo  de  forma  significativa  para  o  desenvolvimento  social  e
econômico do município de Cuiabá. 
  
  
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 18 de agosto de 2021.
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Maria Avalone - PSDB
 

 Vereador
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